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MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

Processo autuado sob o n2  64278.022894/2024-05, que trata da AQUISIÇÃO DE MATERIAL PER-

MANENTE (REFRIGERADORES), visando atender as necessidades do Comando do 12 Grupamento de Enge-

nharia, constituído inicialmente de 30 (trinta) folhas, devidamente numeradas e rubricadas: 

1. Documento formalização da demanda FL n9  02; 

2. Estudo Técnico Preliminar FL n2  04; 

3. Relatório da pesquisa de preços FL n2  06; 

4. Termo de referência FL n2  10; 

5. Justificativa da dispensa de licitação FL n9  16; 

6. Aviso da dispensa de licitação FL n2  17; 

7. Instrução Normativa AGU N2  1, de 13/09/2021 isenção manifestação jurídica FL n2  25; 

8. Termo de Remessa FL n2 26; 

9. Divulgação dispensa eletrônica (SlASGnet) FL n9  27. 

Quartel-General em João Pessoa, P6, 04 de abril de 2024. 

Adj SALC/Cmdo 12  Gpt E 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 19 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 
(12  Grupamento de Engenharia / 1955) 
GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

Av. Epitácio Pessoa, 2.205, Bairro dos Estados, JOÃO PESSOA-PB, CEP 58.030-909 -Telefone: (83) 2106-1563 

e-mail: aprov1gec.eb.mi1.br  

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
NUP 64278.022894/2024-05 

ComandodIQGrupiiient 

Setor Requisitante: Setor de Aprovisionamento do 12 Gpt E 

Responsável pela Demanda:

E-mail: aprovlgpte@grnail.com Telefone: (83) 2106 1582 

1.Justificativa da necessidade da aquisição de material na modatidade dispensa eletrfca 

nslderar)do o Planejamento Estratégico, se for o caso -- 

A aquisição do material permanente tipo refrigerador duplex visa atender a necessidade de 

conservação e armazenamento de material na copa deste Grande Comando. 

2.Quantidade de equipamento a ser adquirido! 2 

- 02 (dois) refrigeradores duplex 

3 Prevsâo de data em que deve ser Iniciada 

Até 31/03/2024. 

4 lndicaço do membrosdjqupe de 

fscaHzaço 

Não se aplica. 

Quartel-General em •. Pessoa, PB, 6 de março de 2024 

.rovis. - sor do Comando do 1° Gpt E 



EM  
R A NC , o 

V.~ 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(12  Grupamento de Engenharia / 1955) 
GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

DIEx n9  25-Aprv/Cmdo 12  Gpt E 

NU P: 64278.022894/2024-05 

João Pessoa, PB, 06 de março de 2024. 

Do Encarregado do Serviço de Aprovisionamento 

Ao Sr Ordenador de Despesas do Cmdo 12  Gpt E 

Assunto: solicitação de aquisição de REFRIGERADOR DUPLEX 

Referências: a) Art. 13 da Port Min N2 305, de 24 Mai 95 - Instruções Gerais para 

realização de Licitações no Comando do Exército (IG 12-02). 

b) Inciso 1, do Art. 21, da Instrução Normativa SEGES/MPDG n2  5, de 

26 de maio de 2017 

Anexo: 1) Relatório da pesquisa de preços; 

2) Aviso de dispensa eletrônica; 

3) Justificativa da Dispensa eletrônica. 

1. Nos termos do contido na legislação citada na referência, solicito aprovar a aquisi-

ção do material constante no quadro abaixo, destinado a atender às necessidades na copa do co-

mando do Setor de Aprovisionamento, desta Unidade Gestora. 

2. FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Órgão: Comando do 12 Grupamento de Engenharia (Cmdo 12 Gpt E) 

Setor Requisitante: Setor de Aprovisionamento 

Responsável pela Demanda: - Aprovisionador do Cmdo 12 Gpt E 

E-mail: aprov@lgec.eb.mil.br Telefone: (83) 99154 0550 

3. Justificativa da necessidade da contratação do refrigerador dupiex: faz-se necessária 

a aquisição na modalidade de dispensa de licitação para o objeto em questão que se destina aten- 

VALOR ESTIMADO - 
ITEM DESCRIÇÃO / CATMAT

UND QTD UNITÁRIO TOTAL
ESPECIFICAÇOES 

REFRIGERADOR DUPLEX, 
CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO:300 L, 

CAPACIDADE CONGELADOR:47 L CAPACIDADE LÍQUIDA DO FREEZER: 47, 
SISTEMA DEGELO: FROST FREE, COR:

CAPACIDADE ARMAZENAMENTO: 300 
INOX, TENSÃO ALIMENTAÇÃO:220 V UND

2 R$ 2837,60 R$ 5675,20 FREQUÊNCIA: 60 HZ, TIPO DE DEGELO: CARACTERISTICAS, COR: BRANCA 
PINTADO EM CINZA. ADICIONAIS: FROST FREE 
CONTROLE TEMPERATURA, SELO 

PROCEL A 
CATMAT:405244 

(DIEx n2 25/Aprv/Cmdo 12 Gpt E - NUP 64278.022894/2024-05 1/2) 



DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

1 - Conforme previsão no Art. 21, da Instrução Normativa SEGES/MPDG N2  5, de 25 de maio de 

2017, aprovo a formalização da demanda para subsidiar a futura contratação, mediante processe 

licitatário, para atender necessidades deste Grupamento. 

2 - Aprovo o início dos procedimentos para contratação direta. 

3 - Seja encaminhado ao Setor de Aquisições Licitações e Contratos para as providências julgadas 

necessárias, de acordo com as normas em vigor. 

Quartel General em João Pessoa PB, fP de março de 2024. 

Ordenador de D,4'spesas do Cmdo 12 Gpt E 

Apsionador do Cmdo 12  Gpt E 

er -necessidade de conservação e armazenamento de material na copa do cafezinho do comando 
o i2Grupamento de Engenharia. 

A4. ,A aquisição do objeto: REFRIGERADOR DUPLEX é de extrema importância na copa do 
;r eziho deste Grande Comando, proporcionará a conservação e refrigeração de alimentos que 

baixas temperaturas para retardar o crescimento de micro-organismos responsáveis pela 

deterioração. Com  isso, aquisição do material na modalidade dispensa eletrônica vai ser vantajosa 

no custo-benefício e na praticidade nos serviços em prolongar a vida útil dos alimentos e reduzir as 

perdas durante o armazenamento na copa do 12  Grupamento de Engenharia. 

Não contento, foram realizadas através de contato telefônico com outros fornecedores parti-

cipante de certames, no âmbito do EB, em pregões eletrônicos realizados em outras unidades fede-

rativas mais distantes, como AM, GO, MG, DF e PR. Mas, não se obteve resposta positiva, em razão 

das despesas com frete. Então, Nessas ocasiões, necessita aquisição do objeto em caráter de urgên-

cia na modalidade de dispensa eletrônica 

4. Indicação do membro da equipe de planejamento: 

4.1. Responsável pelo Planejamento da Aquisição: 

4.1.1 

4.2 Responsável pela Fiscalização: 

4.2.1 

(DIEx ri9 25/Aprv/Cmdo 12 Gpt E - NUP 64278.022894/2024-05 2/2) 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 
(19 Grupamento de Engenharia/ 1955) 

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

CONTRATAÇÃO DIRETA (DISPENSA ELETRÔNICA) 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

Número do processo: 64278.022894/2024-05 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

2.1 Trata o presente documento sobre aquisição de material que tem por objeto: 

REFRIGERADOR DUPLEX, que é de extrema importância a aquisição do material para o 

pavilhão do Comando do 12  Grupamento de Engenharia, ao qual, encontra-se afastado do 

apoio do serviço de refrigeração do setor de aprovisionamento. A aquisição do refrigerador 

vai proporcionar vantagens no custo-benefício, praticidade e economia de energia, além do 

mais, o material ficará acondicionado, resfriado e congelado. 

2.2 A quantidade de refrigerador duplex informada na formalização de demanda será 

suficiente para atender as necessidades do Comando do 12  Grupamento de Engenharia. 

2.3 O item elencado para suprir as necessidades do Comando do 12  Grupamento de 

Engenharia é classificado como bem comum, em conformidade com o parágrafo único do art. 

lQ da Lei 10.520, 17 de julho de 2002, uma vez que: 

- É ofertado facilmente no mercado; 

- Pode ser adquirido ou contratado a qualquer momento; 

- Pode ser comparado entre si e não necessita de avaliação minuciosa; 

- Possui padrão de desempenho e qualidade que pode ser objetivamente definido no Aviso de 

Dispensa Eletrônica e Anexos, 

- Por meio de especificações objetivas e usuais do mercado; 

- Possibilita um julgamento objetivo; 

2.4 O padrão de qualidade e desempenho comumente ofertado no mercado atende aos 

anseios da Administração Pública. 

Estudos Técnicos Preliminares (ETP) Página 1 de 4 
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4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 O objeto a ser dispensado, pelas suas características e com base nas justificativas acima 

mencionadas não possui natureza continuada, não havendo necessidade de prorrogação 

contratual para além da vigência comum de doze meses prevista na Lei n2  14.133/21. 

4.2 Não há a necessidade de a atual contratada promover a transição contratual à nova 

contratada com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas. 

4.3 A aquisição do material permanente possui padrões de desempenho e qualidade que 

podem ser objetivamente definidos pelo Aviso de Dispensa Eletrônica, por meio de 

especificações usuais no mercado. 

4.4 Deverão ser priorizados a utilização de itens sustentáveis disponíveis no CATMAT.
IIIINW 

S. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

5.1 Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de 

consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, 

tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração, e as que 

foram identificadas foram incorporadas na contratação em análise. 

Área Requísitante Responsável 

SETOR DE APROVISIONAMENTO

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

6.1 Contratação de empresa especializada para o fornecimento do referido material, 

conforme o documento de formalização da demanda, por 12 (doze) meses, na frequência de 

entrega estabelecida pelo requisitante após emissão da nota de empenho. 

6.2 A opção da entrega por demanda tem por objetivo adquirir o produto de forma única, 

quando houver necessidade.
IIIiiiiww 

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

7.1 A estimativa da quantidade já foi definida previamente, conforme o Documento de 

Formalização da Demanda, do Comando do 1P Grupamento de Engenharia, aprovado pelo 

Ordenador de Despesas. 

7.2 Para dimensionamento do quantitativo foi levado em consideração as necessidades da 

Seção e a expectativa de descentralização de recursos para aquisição dos itens objeto desta 

contratação direta. 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1 A presente contratação tem valor estimado de R$ 2837,60(dois mil oitocentos e trinta e 

sete reais e sessenta centavos). 

Estudos Técnicos Preliminares (ETP) Página 2 de 4 
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9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
RU8'RCA 

9.1 Em regra, os serviços deverão ser divididas em tantas parcelas quantas se compror,m 

técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melh 

aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem 

perda da economia de escala. 

9.2 O disposto, no entanto, não se aplica na presente demanda, em decorrência da 

quantidade de itens a serem adquiridos e, pela natureza do certame. Ademais, não há uma 

grande variedade de itens a ser analisado. Assim, afasta-se o caráter de parcelamento e 

segue-se à dispensa com o item único, 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

10.1 Não há no âmbito desta Unidade Gerenciadora e das Unidades Gestora Participantes 

contratações correlatas e/ou interdependente com o objeto desta contratação e, por este 

motivo, foi escolhido o processo de dispensa de licitação. 

11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

11.1 A efetivação da referida contratação viabilizará o atingimento do Objetivo Estratégico n2  

04 - Buscar a Qualidade na Gestão do Bem Público, em particular, nos planos de ação n2 01 e 

n2  05, conforme o Plano de Gestão do 12  Gpt E 2022/2025, de 31 de março de 2022. 

11.2 Ainda, a aquisição está alinhada com o previsto no Objetivo Estratégico Organizacional n° 

8 (OEA 8 - Optimizar a infraestrutura de Segurança e Apoio), da B Adm Gu JP. 

12. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 

12.1 Com a adoção da aquisição do gênero alimentício, espera-se os seguintes resultados: 

12.1.1 Benefícios diretos: 

- Prover a aquisição de dosador de cloro para Uso na purificação da água dos poços artesianos 

do Comando do 12  Grupamento de Engenharia; 

- Melhoria no consumo da água potável dos militares que frequentam os aprovisionamentos 

diariamente, por ocasião do café da manhã, almoço, janta e ceia. 

12.1.2 Benefícios indiretos: 

- Fomentação da economia nacional/regional/local. 

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

13.1 Para a solução em comento não há necessidade de adequação da estrutura ou da 

infraestrutura física para viabilizar a execução contratual. 
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.4. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

14.1 Deverão ser seguidas as orientações constantes do Guia Nacional de Licitações 

Sustentáveis, elaborado pelo Núcleo Especializado em Sustenta bilidade, Licitações e 

Contratos (NESLIC), integrante da Consultoria-Geral da União (CGU), da Advocacia-Geral da 

União (AGU). 

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

15.1 Justificativa da Viabilidade 

15.1.1 Pelo exposto, esta Equipe de Planejamento declara que a contratação pretendida é 

viável, uma vez que a mesma é indispensável para o Comando do 12  Grupamento de 

Engenharia. 

16. RESPONSÁVEIS 

16.1 Equipe de Planejamento da Contratação 

Chefe d Planejamento da Contratação 

Integrante da Equipe/de Planejamento da Contratação 

16.2 Diante do documento apresentado, resolvo aprovar e determinar que a Equipe de 

Planejamento da Contratação tome as providências cabíveis de acordo com a legislação 

pertinente em vigor. 

Ordenador de Despesas do ndo do 12 Grupamento de Engenharia 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 
(1° Grupamento de Engenharia/ 1955) 

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

NUP: 64278.022894/2024-05 

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços a seguir discriminada, em 

cumprimento ao determinado na Lei n2  14.133/2021 e demais dispositivos legais, em 

' conformidade com a Instrução Normativa SEGES/ME n 2  65/2021. 

1. OBJETO: Aquisição de Material Permanente - REFRIGERADOR DUPLEX. 

2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 01 a 07 de Março de 2024. 

3. METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio de 

(X ) média ( ) mediana  ( ) menor preço ( ) outra 

4. FONTES DE PESQUISA 

Foi realizada a pesquisa de preços, observando os critérios da Instrução Normativa 

SEGES/ME n2 65/2021: 

( X ) 1 - Painel de Preços; 

OBJETO UND 
CONTRATANTE LICITAÇÃO PREÇO 

(NOME/UASG) UNITÁRIO 

REFRIGERADOR DUPLEX, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO:300 L, CAPACIDADE 

CONGELADOR:47 L, SISTEMA DEGELO:
UASG: 151889 

FROST FREE, COR: INOX, TENSÃO
PREFEITURA 

ALIMENTAÇÃO:220 V, UNIDADE
MUNICIPAL DE

13/2023 R$ 2.900,00 
 CARACTERÍSTICAS, COR: AÇO PINTADO

CAETE/MG 
EM CINZA. ADICIONAIS: CONTROLE 

TEMPERATURA, SELO PROCEL A 
CATMAT:405244 

REFRIGERADOR DUPLEX, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO:300 L, CAPACIDADE

UASG: 981981 CONGELADOR:47 L, SISTEMA DEGELO:
PREFEITURA FROST FREE, COR: INOX, TENSÃO

UNIDADE MUNICIPAL DE 48/2023 R$ 2.872,80 ALIMEN1AÇÃO:220V,
CAMPINHA CARACTERÍSTICAS, COR: AÇO PINTADO

GRANDE/MG EM CINZA. ADICIONAIS: CONTROLE 
TEMPERATURA, SELO PROCEL A 



R$ 2837,60(Dois mil oitocentos e trinta e sete reais e sessenta 

centavos) 
Preço MÉDIO de referência 

II - contratações similiares de outros entes públicos, em execução ou concluídas nos 

180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços; 

Foi priorizado o inciso//como fonte de consulta (SAG). 

III - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de 

domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; 

Foi priorizado o inciso II como fonte de consulta. 

X ) IV - pesquisa com fornecedores, desde que as datas das pesquisas no se 

diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias. 

Foi priorizado o inciso!! como fonte de consulta (SAG). 

411 

S. ANÁLISE DA PESQUISA 

Após análise detalhada dos preços obtidos, eliminadas as discrepâncias, chegou-se ao: 

6. ANEXOS: 

Documentação comprobatória da pesquisa de preço contendo 3 (três) folhas, que seguem anexas 

a este relatório. 

João Pessoa, PB, de março de 2024. 

CATMAT:405244 r,\ J 
REFR1tiERAD0R DUPIEX, CAPACIDADE 

O9FRIGERAÇÃO:300 L, CAPACIDADE 

CONGELADOR:47 L, SISTEMA DEGELO: 
FROST FREE, COR: INOX, TENSÃO UASG: 153065 

ALIMENTAÇÃO:220 V UNIDADE UNIVERSIDADE 20/2023 R$ 2.740,00 
CARACTERÍSTICAS, COR: AÇO PINTADO FEDERAL DA PARAÍBA 

EM CINZA. ADICIONAIS: CONTROLE 
TEMPERATURA, SELO PROCEL A 

CATMAT:405244 

Responsável pela Pesou a de Preços 
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MINISTËRIO DA 
GESTÃO E IA INOVAÇÃO 

EM SERVIÇOS POBUCOS 

 

ivii• PIB**L 

UNIEO 1 *ICON$T*UÇAO 

 

MÉDIA MEDIANA MENOR 

R$ 3.382,93 R$ 3.062,40 R$ 967 
Quantidade total de registros: O 

Registros apresentados: 273 a 273 

FILTROS APLICADOS 

Unidade de Fornecimento Nome do Material (PDM) 
UNIDADE REFRIGERADOR DUPLEX 

RESULTADO 273 

DADOS DA COMPRA 

Identificação da Compra: 00013/2023 
Número do Item: 00001 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de equipamentos para atendimento de demandas diversas da csl e cuec 
do instituto federal baiano - campus bom jesus da lapa 
Quantidade Ofertada: 1 
Valor Proposto Unitário: R$ 3.105,83 
Valor Unitário do Item: R$ 2900 
Código do CATMAT: 405242 
Descrição do Item: REFRIGERADOR DUPLEX, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO:300 L, CAPACIDADE CONGELADOR:47 L, 
COR:BRANCA, TENSÃO ALIMENTAÇÃ0:220 V, ÇARACTERSTICAS ADICIONAIS: CONTROLE TEMPERATURA, SELO 
PROCEL"A" 
Descrição Complementar: 

nidade de Fornecimento: UNIDADE 
odalidade da Compra: Pregão 

Forma de Compra: SISRP 
Marca: REFRIGERADOR ESMALTE 
Data do Resultado: 01/08/2023 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: MUNDIAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 
CNPJ/CPF: 29564455000111 
Porte do Fornecedor: Micro Empresa 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 151889- IF BAIANO - CAMPUS BOM JESUS DA LAPA 
Órgão: INST.FED.DE  EDUC.,CIENC,E TEC.BAIANO 
Órgão Superior: - 

Relatório gerado dia: 07/03/2024 às 09:27 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  
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Relatório gerado dia: 07/03/2024 às 09:27 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  
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MÉDIA MEDIANA MENOR 

R$ 3.382,93 R$ 3.062,40 R$ 967 
Quantidade total de registros: O 

Registros apresentados: 255 a 255 

FILTROS APLICADOS 

Unidade de Fornecimento Nome do Material (PDM) 
UNIDADE REFRIGERADOR DUPLEX 

e' 
RESULTADO 255 

DADOS DA COMPRA 

Identificação da Compra: 00048/2023 
Número do Item: 00003 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Registro De Preços Para Aquisição De Eletrodomésticos, Para Atender As 
Necessidades Da Prefeitura Municipal De Campina Grande, Estado Da Paraíba 
Quantidade Ofertada: 202 
Valor Proposto Unitário: R$ 3.123,78 
Valor Unitário do Item: R$ 2872,8 
Código do CATMAT: 405244 
Descrição do Item: REFRIGERADOR DUPLEX, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO:300 L, CAPACIDADE CONGELADOR:47 L, 
SISTEMA DEGELO:FROST FREE, COR:BRANCA, TENSÃO ALIMENTAÇÃO:220 V, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: CONTROLE TEMPERATURA, SELO PROCEL "A" 
Descrição Complementar: 

nidade de Fornecimento: UNIDADE 
odalidade da Compra: Pregão 

Forma de Compra: SISRP 
Marca: ELECTROLUX 
Data do Resultado: 23/05/2023 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: PROSPERAR PRODUTOS LTDA 
CNPJ/CPF: 30802043000151 
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 981981 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 
Órgão: ESTADO DA PARAIBA 
Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Relatório gerado dia: 07/03/2024 às 09:05 
Fonte: paineldeprecos.planeJamento.gov.br  
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MINLSTËRIO DA 
GESTÃO E DA INOVAÇÃO 

EM SERVIÇOS Pt)VLICOS 

MÉDIA MEDIANA MENOR 

R$ 3.382,93 R$ 3062,40 R$ 967 
Quantidade total de registros: O 

Registros apresentados: 181 a 181 

FILTROS APLICADOS 
Unidade de Fornecimento Nome do Material (PDM) 

UNIDADE REFRIGERADOR DUPLEX 

-ON 
RESULTADO 181 

DADOS DA COMPRA 

Identificação da Compra: 00020/2023 
Número do Item: 00022 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aparelhos e Utensílios Domésticos 
Quantidade Ofertada: 8 
Valor Proposto Unitário: R$ 3.000 
Valor Unitário do Item: R$ 2740 
Código do CATMAT: 437341 
Descrição do Item: REFRIGERADOR DUPLEX, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO:352  L, TIPO PORTAS:FIXAS, SISTEMA 
DEGELO:FROST FREE, COR:BRANCA, TENSÃO ALIMENTAÇÃO:220 V, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ETIQUETA 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA "A", CONTROLE TEMPE 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: UNIDADE 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISRP 
Marca: CONTINENTAL 
Data do Resultado: 21/11/2023 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: MFB COMERCIAL LTDA 
CNPJ/CPF: 33377709000160 
Porte do Fornecedor: Micro Empresa 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 153065 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA - CAMPOS 1 
Órgão: UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA 
Órgão Superior: - 

Relatório gerado dia: 07/03/2024 às 16:12 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 12 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 
(12 Grupamento de Engenharia! 1955) 

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

(Processo Administrativo n° 64278.022894/2024-05) 

TERMO DE REFERÊNCIA - CONTRATAÇÃO DIRETA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de Material Permanente - Refrigerador Duplex, nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto n2  10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.3. O Aviso de Dispensa de Licitação oferece maior detalhamento das regras que serão 

aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme 

consta das informações básicas desse termo de referência. 

ESPECIFICAÇÃO/ UNIDADE VALOR VALOR 

ITEM CATMAT DE MEDIDA QUANTIDADE UNITÁRIOTOTAL ESPECIFICAÇÕES 

REFRIGERADOR 
DUPLEX, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO:300 L, 

CAPACIDADE APACI DADE  
CONGELADOR:47 L, LÍQUIDA DO 
SISTEMA DEGELO: FREEZER: 47, 

FROST FREE, COR: INOX, CAPACIDADE 
TENSÃO R$ R$ UNIDADE 2 ARMAZENAMENTO: ALI M ENTAÇÃO:220 V, 2837,60 5675,20 

CARACTERÍSTICAS, COR: 300 
AÇO PINTADO EM FREQUÊNCIA: 60 HZ, 

CINZA. ADICIONAIS: TIPO DE DEGELO: 
CONTROLE 

FROST FREE TEMPERATURA, SELO 
PROCEL 'A 

CATMAT:405244 
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P SCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

tCIFICAÇAO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustenta bilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. O Aviso de Dispensa Eletrônica oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas 

em relação à garantia da contratação. 

S. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do dia do recebimento da Nota de 

Empenho, em remessa única. 

5.2. O material deverá ser entregues no seguinte endereço: Avenida Presidente Epitácio Pessoa 

n2  2205, Bairro: Estados, Cidade: João Pessoa, Paraíba, CEP: 58.030-909 em dias com expediente, 

de segunda-feira a quinta-feira, das 07:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 16:30 horas e 

na sexta-feira, das 07:00 às 12:00 horas. Contatos pelo telefone (83) 2106-1624 - E-mail 

institucional: aprov@lgec.eb.mil.br. 

5.3. O prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior 12(doze) meses. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n2  8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor); 

5.5. A empresa vencedora deverá realizar a instalação do equipamento no local destinado por 

essa UG, para fins de funcionamento adequado. 

P ág ina 2 1 1.2 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: Dezembro/2023 
Termo de Relerãncia Aquisições - Contratação Direta 
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 

Identidade visual pela Secretaria de Gestão 



6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as dá 

avençadas e as normas da Lei n2  14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6,3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente7  o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei n2 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto n2  11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n2  14.133, de 2021, 

art. 117, §1, e Decreto n2  11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. (Decreto n2  11.246, de 2022, art. 22, III); 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
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dote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n2  11.246, de 2022, art. 

lV). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto nQ 11.246, de 2022, art. 22, V). 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual (Decreto n2  11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Art. 23, 1 e II, do Decreto n2  11.246, de 2022). 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n9  

11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto n2  11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n2 

11.246, de 2022, art. 21, II). 

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto 

n9  11.246, de 2022, art. 21, III). 

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
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objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo c 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n2  11.246, de 2022, art. 21, Vil 

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei n 2  14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. (Decreto n2 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n 9  11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. O material será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7,2. O material poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei n2  14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 

definitivo será de até 10 (dez) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n2  14.133, de 2021, comunicando-se à 
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sã para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, 'para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 

art. 79,  §39 da Instrução Normativa SEGES/ME n2  77/2022. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n9  14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

7.10.1, o prazo de validade; 

7.10.2. a data da emissão; 

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato; 

710.5. o valor a pagar; e 

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n2  14.133, de 2021. 
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7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutença 

condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação 

âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N2  3, DE 26 

DE ABRIL DE 2018). 

7.14, Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento deseus 

créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n2  

77, de 2022. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

°Ç%érão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente, 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n2  123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de crédito 

7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos 

e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n2  53, de 8 de 

Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

7.25. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de 

cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à 

regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não 

se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, 

ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o 

art. 12 da Lei n2  8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

7.26. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 

aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 

incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 

comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 

causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA N 2  53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

7.27. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 

integral responsabilidade do contratado. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei ,Ç 

14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço por item. 

Pági n a 8 112 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Gerai da União 

AtuaIizaçâo Dezembro/2023 

Termo de Referência Aquisições - Contratação Direta 

Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão 



 

 

Forma de fornecimento 

8,2. O fornecimento do objeto será integral. 

Exigências de habilitação 

8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 

condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante 

a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  

4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.10.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

8,11.Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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ceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

mentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 

exigidos conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica 

8.14. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.15. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

8.162 Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - ElRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.18. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.9  77, de 18 de março de 2020. 

8.19. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.21. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n2  5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

8.22. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 49,  §29  do Decreto n2  10.880, de 2 de dezembro de 

2021. 
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8.23. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprov 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 9 

13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.24. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.25. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.26. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação d 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DALI) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta n2  1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.27. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.28. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7, XXXIII, da Constituição; 

8.29. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2  5.452, de 12  de maio de 1943; 

8.30. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.31. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.32. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distritais relacionadas ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.33. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
do 1 ° 

9.1.	 O custo estimado total da contratação é de R$ R$5675,20 (cinco mil seiscentos e setenta e 

Cinto reais e vinte centavos), conforme custos unitários apostos no relatório da pesquisa de 

preços, em anexo. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

1) Gestão/Unidade: 160176; 

li) Fonte de Recursos: 1000000000; 

lii,) Programa de Trabalho:171397; 

IV) Elemento de Despesa:339052; 

V) Plano Interno: E6SUPUA5PA. 

Quartel em João Pessoa, f..( de março de 2024. 

Aprovisionador do Comando do 12  Grupamento de Engenharia 

Ordenador de Despesas ¥Comando  do 12  Grupamento de Engenharia 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 12 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(12 Grupamento de Engenharia! 1955) 

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

Dispensa n2: /2024 

Processo Administrativo n2  64278.022894/2024-05 

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

- DO OBJETO 

Trata o presente documento sobre aquisição do REFRIGERADOR DUPLEX para a padaria e setor 

de aprovisionamento deste Grande Comando. Os refrigeradores permitirão a melhor conservação e 

refrigeração dos alimentos que utilizam baixas temperaturas para retardar o crescimento de micro-

organismos responsáveis pela deterioração. Cabe ressaltar que estes equipamentos estão sendo 

adquiridos para substituir os atuais que se encontram sem funcionamento. 

II - DO PROCESSO DE DISPENSA 

Sabendo do dever legal de licitar, foram realizadas consulta às atas de registro de preços 

vigentes no Comando do 12  Grupamento de Engenharia. Tal resultado revelou que não existem processos 

de aquisição/contratação para o objeto referenciado. Não satisfeito, foram realizadas também consultas 

às atas de registro de preços vigentes no GCALC da Guarnição de João Pessoa, contudo, foi verificado que 

também não existem processos homologados para aquisição do objeto referenciado. 

Sendo assim, foi realizada uma ampla pesquisa no Banco de Preços do Sistema de 

Acompanhamento da Gestão (SAG) com a finalidade de analisar pregões eletrônicos vigentes que 

possuíssem o referido item. Sabendo que é vedada a solicitação de adesão à ata como UG Não-

Participante em licitações de material permanente para UG que não sejam do Exército Brasileiro (EB), 

conforme o Caderno de Orientações aos Agentes da Administração. 

Não contento, foram realizadas através de contato telefônico com outros fornecedores partici- 

'pante de certames, no âmbito do EB, em pregões eletrônicos realizados em outras unidades federativas 

mais distantes, como AM, GO, MG, DF e PR. Mas, não se obteve resposta positiva, em razão das despesas 

com frete. Então, Nessas ocasiões, necessita aquisição do objeto em caráter de urgência na modalidade 

de dispensa eletrônica. 

Em virtude desse trâmite e em consonância com o Decreto n2  10.922, de 30 de dezembro de 

2021, que atualiza os valores estabelecidos na Lei n2  14.133, de 12  de abril de 2021, verifica-se a oportuni-
dade e conveniência do uso da dispensa eletrônica. 

III - CONCLUSÃO 

Do acima exposto, inobstante o interesse em adquirir o objeto em questão, é decisão discricionária 

do Ordenador de Despesas optar pela abertura do processo de Dispensa de Licitação, ante a criteriosa 

análise de toda a documentação acostada aos autos que instruem o presente procedimento. 

João Pessoa-PB, 411. de mo de 2024. 

Ordenador de Despesas do C,Ønando do 12  Grupamento de Engenharia 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 
(12  Grupamento de Engenharia / 1955) 

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N2 0/2024 

(Processo Administrativo n2  64278.022894/2024-05) 

Torno público que o Comando do 12  Grupamento de Engenharia, por meio da Seção de 

Aquisições, Licitações e Contratos, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento 

menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II (Bens e Serviços Comuns), nos termos da Lei n9  

14.133, de 19 de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME n2 67/2021 e demais legislação 

aplicável. 

Data da Sessão e Horário da Fase de Lances: Conforme divulgado 

1 DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação 

por dispensa de licitação de material permanente, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2 A contratação será dividida em itens ou ocorrerá em item único, conforme tabela constante 

abaixo: 

DESCRIÇÃO / CATMAT ITEM UND QTD 
UNITÁRIO 

VALOR ESTIMADO 

TOTAL 

CAPACIDADE LÍQUIDA DO FREEZER: 

47, CAPACIDADE, 

ARMAZENAMENTO: 300 

FREQUÊNCIA: 60 HZ, TIPO DE DEGELO: 

FROST FREE 

1 2 UND 

REFRIGERADOR DUPLEX, 

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO:300 L, 

CAPACIDADE CONGELADOR:47 L, 

SISTEMA DEGELO: FROST FREE, 

COR: INOX, TENSÃO 

ALIMENTAÇÃO:220 V, 

CARACTERÍSTICAS, COR: AÇO 

PINTADO EM CINZA. ADICIONAIS: 

CONTROLE TEMPERATURA, SELO 

PROCEL 'A 

CATMAT:405244 

R$ 2837,60 R$5675,20 

1.2.1 Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 

forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor 

enviar proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2 PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1 A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 

Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal - Comprasnet 4.0, disponível no 
endereço eletrônico httrs://www.gov.br/compras/pt-br,  usando login e senha como Fornecedor. 

(Aviso Dispensa Eletrônica n - NUP 64278.022894/2024-05 1/15) 
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2.1.1 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de 

ensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema 

eracionalização. 
BRICA / 

c / 2.1.2 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 

órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3 que se enquadrem nas seguintes vedações: 

2.2.3.1 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.2.3.2 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigentc 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 

ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.2.3.3 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.2.3.4 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

2.2.3.5 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n2  

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.2.3.6 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalháww  

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.2.3.7 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico; 

2.2.3.8 Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão n2  746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.5 Sociedades Cooperativas. 
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3 INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cad 

de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura do procedimento. 

3.2.1 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

3.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previ denciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

3.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou 

Projeto Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

3.8 Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-Ia 

ou modificá-la; 

3.9 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou 

"não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 
 da Lei Complementar n2  123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 

3.9.3 que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos; 

3.9.4 que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n2 8.213/91. 
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3.9.6 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

prega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

do artigo 70,  XXXIII, da Constituição; 

Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor 

nal mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, 

conforme o caso). 

3.10.1 Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto 

neste aviso. 

3.10.1.1 Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 

manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.10.2 O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 

desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

4 FASE DE LANCES 

4.1 A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de 

lances também já previsto neste aviso. 

4.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

4.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de 

Contratação Direta. 

4.3.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor 

oferta é de R$ 0,10 (dez centavos). 

4.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

4.7.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 
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5 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta das 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em r- • 0 
o 1 

estipulado para a contratação. 
 

5.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

5.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

5.2.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.4 O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.5 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1 contiver vícios insanáveis; 

5.5.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.5.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

5.5.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.6 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que: 

5.6.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

5.6.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
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5.8 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

çposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

unão haja majoração do preço. 

5.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

'erem a substância das propostas; 

5.8.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

5.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

5.9.1 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.9.2 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.9.3 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.10 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário (mensal, unitário, etc, conforme o caso) e total (anual, total) do item; 

6.1.2 Marca; 

6.1.3 Fabricação e validade; 

6.1.4 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Aviso; 

6.1.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.2 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.3 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.4 O prazo de validade da proposta não será inferior a sessenta (60) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

6.5 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 
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7 HABILITAÇÃO 

7.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEX' 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do forne'pr 

mais bem classificado da fase de lances. 

7.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça. 

(www.cnj.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

7.2.1 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).  

7.2.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 

de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

7.2.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.2.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

7.2.2.3 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

7.2.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

7.3 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

7.3.1 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando 

solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

7.3.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

7.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, 

o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da 

Administração, sob pena de inabilitação. 
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7.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

7.6 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

7.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

7.8 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

7.8.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 
habilitação 

7.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

8 CONTRATAÇÃO 

8.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

8.2 O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

8.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado e devolvido no prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 

8.2.2 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

8.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 4,..i 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

8.3.1 A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei n2  14.133, de 2021; 

8.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

8.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei n2  14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

8.4 O prazo para entrega dos bens será de 30 dias corridos, contado do dia seguinte ao 

recebimento da nota de empenho pela adjudicatária. 

8.5 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 
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9 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
- c 

9.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

9.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administr1ó', ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

9.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

9.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

9.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

9.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

9.1.10.2 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

9.1.10.3 Praticar ato lesivo previsto no art. 59  da Lei n 9  12.846, de 19  de agosto de 

2013. 

9.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

9.2.1 Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta,quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

9.2.2 Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

9.2.3 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

9.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 

8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

9.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 
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9.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

ntações dos órgãos de controle. 

9.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

9.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

9.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

9.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei n2  12.846, de 12  de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

9.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas com 1  

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n2  12.846, de 12  de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

9.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público. 

9.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n2  14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n9  

9.784, de 1999. 

9.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 

este Aviso. 

10 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
./ 

10.10 procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de 

Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 

fornecimento que pretende atender. 

10.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

10.2.1 Republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.2.2 Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

10.2.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

10.2.3 Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 
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pelo Aviso da Dispensa Eletrônica 

10.3 As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não ho 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

10.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos forn 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo 

pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

10.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo on us 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

10.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 

10.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

10.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

,- falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 

e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

10.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

10.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

10.12 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

10.13 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

10.13.1 ANEXO A - Documentação exigida para Habilitação. 

Quartel-General em João Pessoa-PB, de março de 2024. 

(Aviso Dispensa Eletrônica n9S.~i~ - NUP 6427802289412024-05 11/15) 



DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 
Ic 

oC 'Concordo com as justificativas e declarações exaradas neste Aviso de Dispensa Eletrônica, 

tendo-o como motivado e em conformidade com o Inciso 1 (II ou demais), Art.75, da Lei n2  

14.133, de 12 de abril de 2021. 

2. Aprovo este Aviso. 

3. Autorizo a abertura do processo de Dispensa Eletrônica; e 

4. O Chefe da SALC tome as providências cabíveis de acordo com a legislação vigente. 

Quartel-General em João Pessoa-PB, 

 

de março de 2024. 

 

Ordenador 4É Despesas do Cmdo 12  Gpt E 

(Aviso Dispensa Eletrônica n 0, -3 NUP 64278.022894/2024-05 12/15) 



ANEXO A - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta n2  1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2  5.452, de 12  de maio de 1943; 

2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

(Aviso Dispensa Eletrônica n - NUP 64278022894/2024-05 13/15) 



3. QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA 

.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

ntábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

3.3.1 As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

3.3.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

3.4 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidas pela 

aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = 
AtivoCirculante + Realizá vela LongoPrazo 

Passivo Circula n te + Passivo NõoCi rculan te 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo NãoCirculan te 

 

LC
AtivoCirculante 

PassivoCirculante 

3.4.1 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 

capital ou patrimônio líquido mínimo de 10%(dez por cento) do valor total estimado da 

contratação ou do item pertinente. 

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a 

apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

4.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

4.1.1.1 Os atestados deverão referir-se a bens e serviços prestados no âmbito de sua 

atividade econômica principal ou secundá ria especificadas no contrato social vigente; 

4.1.1.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que 

deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os 

serviços. 

4.2 Apresentação de proflssional(is), devidamente registrado(s) no conselho profissional 

competente, quando for o caso, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por 

execução de objeto de características semelhantes, para fins de contratação. 

4.2.1 Entende-se por características semelhantes as seguintes: 

4.2.1.1 Para o (profissional XXXX): serviços de XXXX; 

(Aviso Dispensa Eletrônica fl2  W,,  - NUP 64278.022894/2024-05 14/15) 



4.2.1.2 Para o (profissional XXXX): serviços de XXXX; 

4.3.2 No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata estu!.it 

deverão participar da execução do objeto e poderão ser substituídos, nos termos do 67, §6 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprivada-p 

Administração. 
0 (10 1'L 

4.4 Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as informações e condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

4.4.1 Fica assegurado direito à realização de vistoria prévia, na forma prevista no Termo de 

Referência. 

(Aviso Dispensa Eletrônica n - NUP 64278.022894/2024-05 15/15) 
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INSTRUÇÃO NORMATIVAAGU No 1, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021 - INSTRUÇÃO NORMATIVAAGU NO 1, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021 - DOU - Imprepa.NionaI '°e 
,---. 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em. 15/09/2021 Edição: 175 1 Seção: 11 Página: 2 

órgão: Presidência da República/Advocacia-GeraL da União 

15/09/2021 20:06 

INSTRUÇÃO NORMATIVA AGU N°1, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 1, X, XI, XIII, 

e XVIII do art. 4° da Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993, e considerando o que consta do 

Processo Administrativo n° 63054001894/2021-82, resolve: 

Art. 10  Expedir a presente Instrução Normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts, 

20  e 17 da Lei Complementar n° 73, de 1993. 

Art. 21  Não é obrigatória manifestação jurídica nas contratações diretas de pequeno valor com 

fundamento no art. 75, 1 ou II, e § 30 da Lei n° 14.133, de 10  de abril de 2021, salvo se houver celebração de 

contrato administrativo e este não for padronizado pelo órgão de assessoramento jurídico, ou nas 

hipóteses em que o administrador tenha suscitado dúvida a respeito da legalidade da dispensa de 

licitação. Aplica-se o mesmo entendimento às contratações diretas fundadas no art. 74, da Lei n° 14.133, de 

2021, desde que seus valores não ultrapassem os limites previstos nos incisos 1 e II do art. 75, da Lei n° 

14133, de 2021. 

Art. 30  Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 

hltps://wv.w.ingov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-agu.n.1-de-13-de-setembro-de-202  1-345112360 1/1 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

TERMO DE REMESSA À CONFORMIDADE DE GESTÃO 

Aos oito dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, faço a remessa dos autos 

do processo n2  64278.022894/2024-05, que trata da AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE 

(REFRIGERADORES), por conta da DISPENSA N2  90004/2024, UG 160176, VOLUME 1, com 30 

(trinta) folhas ao Sr Chefe da Conformidade de Gestão do Comando do 12 Grupamento de 

Engenharia, objetivando arquivamento e controle. 

Adj SALC/Cmdo 12  Gpt E 

Recebi em 9 de maio de 2024. 

Conformador de Registro  sto Cmdo 12  Gpt E 
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1 

Data da 
Publicação/Divulgação ou Ação 
Encerramento da Compra 

12/03/2024 às 11:28 Visualizar 

01104/2024 

Licitação 
QpjibiIidade 
Pedido de Cotação Eletrônica 

SlASGnet-DC - Pesquisar Dispensa/Inexigibilidade 

Pesquisar Dispensa/Inexigibilidade 

UASG Responsável 

[160.176-COMANDO 1.GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

órgão 

52121 - COMANDO DO EXERCITO 

N°daUASG UASG 

160176J COMANDO 1.GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

N° da Compra * Ano da Compra 

900041I[ 201 

Modalidade de Compra 

Dispensa de Licitação 

LIJ Inexigibilidade de Licitação  

Situação da Compra Período da Publicação ou Encerramento da Compra 

LJ Revogada Data Inicial Data Final 

Anulada às 

Pesquisar 1 Limpar 

1 N° d
Situação 

Característica a Objeto Atual da 
Compra  pra Compra 

Aquisição de material Dispensa de 
Licitação (Outras Tradicional 90004/2024 permamente Licitação 

Hipóteses) (refrigeradores). . Divulgada 

Um registro encontrado. 

(* ) Campo de preenchimento obrigatório. 

UASG Modalidade de 
Origem Compra 

Dispensa de 
160176 

1/1 



EM BRANCO 

ÇhÁ 

Li 



Inciso 

'II 

Itens Cancelados 

oi 
Valor Total da Compra (R$) Quant. Informada de Itens Itens Incluídos 

1 

 

5.675, 201 1 

12/03/2024 às Í11:28 1  

L 

Início de Proposta . . -. 

Data Hora de Início de Propostas 

0110412024 SlASGnet-DC - Visualizar Dispensa 

órgão UASG Responsável 

160176-COMANDO 1.GRUPAMENTO DE ENGENHARIA  
Modalidade de Compra 

Dispensa de Licitação 

Compra Com Disputa 

Sim 

N° da Compra 

90004/2024 

Lei Artigo 

Lei n°  14.133/2021 iArt. 750 

Percentual de enquadramento da instituição 

101 % 

Objeto 

Aquisição de material permamente (refrigeradores). 

Fundamento Legal 

Ar't. 752,  Inciso II da Lei n2  14.133 de 12/04/2621. 

L 

Justificativa da Compra sem Licitação 

!1nexisténca Pregão SRP da uG, bem como para adesão, que atenda as necessidades do requisitante. 

Autoridade Competente .............. 

CPF do Responsável Nome 

Etapa de Lances 

Prazo da Etapa de Lances 

Data de Início da Etapa de Lances 

Estão especificadas no aviso da dispensa eletrônica em anexo. Toda proposta cadastrada deverá constar, 

obrigatoriamente, marca e modelo. Qualquer divergência entre as especificações dos materiais no SIASG/CATMAT e o 

18103/2024 às 

Condições da Aquisição ou Contratação 

Origem do Anexo 1 Situação Atual da Compra Data e Hora da Transferência CPF do Usuário que Transferiu 

Dispensa Divulgado 1 12/03/2024 às 11:28

r Informações Adicionais da Compra 

Data/Hora da Disponibilização para Divulgação 

1, [12/03/2024 [às[j,1j.i 

'1 

CPF do Responsável pela Disponibilização para Divulgação 

Itens f Nova Pesquisa de Compras 

- 

Anexo 

Download 

1/1 

Licitação 

Ambiente: PRODUÇQ 

N° do Processo 

1.6427802289420240 

Função 

19nado1 de Despesas 

01/04/2024 10:23:43' 

52121 - COMANDO DO EXERCITO 

Id contratação PNCP 

00394452000103-1-002061/2024 ISim 

Participação Preferencial de ME/EPP 

Visualizar Dispensa 
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01/04/2024 SlASGnet-DC - tens da Dispensa 

52121 - COMANDO DO EXERCITO [160176- COMANDO 1.GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

N° da Compra 

90004/202,- J  

Modalidade de Compra 

Dispensa de Licitação 

Lei 

Lei n° 14.133/2021 

Artigo Inciso 

Ait75° II 

Participação Preferencial de ME/EPP 

Sim j 
Compra Com Disputa Id contratação PNCP 

ISim J 00394452000103-1-002061/2024 

Percentual de enquadramento da instituição 

IOJ% 

Nova Pesquisa de Compras 

Um registro encontrado. 
(*) M 

- Material S - Serviço 

Licitação 

FArm ppçJibilidade Itens da Dispensa 
Pedido de Cotação Eletrônica 

Órgão UASG Responsável 

Itens Incluídos 

li 

Descrição do Item 

Quant. Informada de Itens 

r. Filtro 

N° do Item 

Itens Cancelados 

fl Apenas itens Cancelados 

Pesquisar 1 Limpar 

N° do Tipo de Item FSituação  do Item na 
Item  item (*) L Compra 

1 M 405244 - Refrigerador 
Dupiex 

Quantidade f Fornecimento 
Consistente? Ação 

2 

111 

Unidade 5.675,20 Sim [VistaIizar 





N° da Compra 

90004/20241 Dispensa de Licitação 

Modalidade de Compra 

Id contratação PNCP Participação Preferencial de ME/EPP 

Valor Total (R$) Valor Unitário (R$) 

2.837,60001 
* Tipo de Variação 

Monetário 

* Intervalo Mínimo entre Lances 

L 

Item Sustentável 

Quantidade Unidade de Fornecimento 

21 [Uni dade 
* Critério de Julgamento * Critério de Valor 

Menor Preço Valor Estimado 

ii 

* Bairro 

Estados 

Entrega do Item ........................................ 

* Prazo de Entrega do Item 

30 dia(s) 
* Logradouro 

[v Pres. Epaácio Pessoa 2205 

Município/UF 

1  [.29-51.6...- João Pessoa/PB 

4,iuáo 
SER P50 

01/04/2024 SIASGnet-DC - Item para Outras Hipóteses da Dispensa 

Licitação 
Qpigibi1idad 
Edido deC.tacão Eletrônica 

Item para Outras Hipóteses da Dispensa 

UASG Responsável 

1 160176 - COMANDO 1.GRUPAMENTO DE ENGENHARIA  

Lei Artigo Inciso 

Lei no 14.133/2021 Art.75° 

órgão 

52121-COMANDO DO EXERCITO 

Percentual de enquadramento da instituição 

10,% 

Item 

N° do Item Tipo de Item Item 

Material 1 1405244-  Refrigerador Dpiex 
Unidade de Fornecimento 

Unidade 

escrição Detalhada 

Refrigerador Dupiex Capacidade Refrigeração: 300 L, Capacidade Congelador: 47 L, Sistema Degelo: Frost Free , Cor: 

Branca , Tensão Alimentação: 220 V, Características Adicionais: Controle Temperatura, Selo Procel "A" 

Dispensa Itens Nova Pesquisa de Compras 

111 

o 91 
GIL) 

10  

01/04/2024 10:24:20 

Próximo Item Ir para o Item: [i Item Anterior 

Compra Com Disputa 

Sim 00394452000103-1-00206112024 LSim 
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